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Producéo de bens néo tributados também gera crédito
delPl, reafirma STJ

O beneficio fiscal do artigo 11 daLel 9.779/1999, que concede crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados (I1PI)
na producdo de bens industrializados isentos e com aliquota zero, também € aplicavel aos casos em que o produto final
nao é tributado.

Diwvulgagéo

Essa conclusdo é da 12 Se¢éo do Superior Tribunal de Justica, que
reafirmou sua posi¢éo ao fixar tese vinculante sob o rito dos recursos
repetitivos. O julgamento foi undnime, nesta quarta-feira (9/4).

O temajagerou divergénciarelevante nas turmas de Direito Publico e
foi pacificado com umafragil maioria de votos em 2021 — porque dois
ministros que poderiam virar o placar ndo puderam votar.

Desta vez, o julgamento na 12 Se¢do foi por unanimidade de votos, sob
relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze e com uma composi¢éo
substancialmente diferente daguela que julgou o tema em 2021.

CréditodelPI

O julgamento tratou dainterpretacéo do artigo 11 daLei 9.779/1999, que
define como se dara o aproveitamento do crédito de |PI decorrente de
aquisicao de matéria-prima, produto intermediario e material de
embalagem aplicados na industrializacao.

Decisao favoravel ao contribuinte sobre crédito de IPI
confere isonomia a sistematica ndao cumulativa

A normafixa que o crédito podera ser utilizado quando o contribuinte ndo puder compensar o saldo credor do imposto na
saida de outros produtos. O artigo 11 cita textualmente que isso vale inclusive para os casos de produto isento ou tributado
aaiquota zero.

Para a Fazenda Nacional, o aproveitamento de crédito s6 vale nas duas hipéteses citadas expressamente pelalei: produto

isento ou tributado & aliquota zero. Ja os contribuintes vinham discutindo no Judiciario a aplicagdo da norma também
guando o produto tem arubricaNT, de ndo tributado.

Produto nao tributado

Marco Aurélio Bellizze destacou que o artigo 11, ao usar 0 vocabulo “inclusive’, deixa claro que o aproveitamento dos
créditos de I Pl ndo se restringe a hipoétese de saida de produto isento ou sujeito a aliquota zero.

Para haver o crédito, alei sO exige dois requisitos. a operacdo de aquisicdo de matéria-prima, produto intermediario ou
material de embalagem sujeito atributacéo do IPI (o que gera o crédito) e a submissdo do bem adquirido ao processo de
industrializagéo.

Se os dois requisitos sdo atendidos, o contribuinte faz jus ao crédito de | PI, sendo irrelevante o regime de tributacdo do
imposto de saida do estabel ecimento industrial.

O ministro ainda destacou que posicdo ndo representa uma interpretacdo extensiva do artigo 11 daLei 9.779/1999.
“N&o estamos fazendo um ‘ puxadinho’”, afirmou. “Ao contrério, o reconhecimento do direito ao creditamento decorre da
compreensdo fundamentada de que tal situacdo — produto ndo tributado — esta contida na norma exame.”

A seguinte tese foi aprovada no julgamento:
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O creditamento de IPI estabelecido no artigo 11 da Lei 9.779/1999 decorrente da aquisicao tributada de matéria-
prima, produto intermediario e material de embalagem utilizado na industrializacdo abrange a saida de produtos
isentos, sujeitos a aliquota zero e imunes.

Precedente importante

Mariana Valenga, advogada do escritdrio Murayama, Affonso Ferreira e Mota Advogados, que atuou em um dos
processos julgados, destacou que o precedente é um marco relevante para ajurisprudénciatributéria.

“Ao equiparar os efeitos praticos daimunidade aos dos regimes de isencéo e aliquota zero, o STJ assegura maior
coeréncia e isonomia na sisteméatica ndo cumulativa do 1PI, reduzindo distorgdes.”

Na avaliagdo da advogada, ha um avanco relevante para a seguranca juridica e para a competitividade do setor produtivo
nacional “ao se alinhar ajurisprudéncia aldgica da ndo cumulatividade e a neutralidade tributéria’.

“A decisdo do STJ é muito importante, pois, apesar de ja existir precedente da 12 Secéo favoravel aos contribuintes, ainda
ndo havia acérdao em sede de recurso repetitivo. Por isso, a Fazenda Nacional continuava arecorrer. Agora, com o
entendimento pacificado, as empresas finalmente ter&o a téo sonhada seguranca juridica— ao menos em relacdo a esse
tema’, acrescentou o0 advogado Janssen M urayama, do mesmo escritorio.
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